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LEI MUNICIPAL Nº 902/2019, 

DE 24 DE SETEMBRO DE 2019. 

 
 

 “Denomina logradouro público no 

Povoado de Olhos D’Agua de José Geraldo, 

neste município de Barra do Mendes/BA e 

dá outras providências correlatas.”  

  

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BARRA DO MENDES, ESTADO FEDERADO DA 

BAHIA, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, com fulcro no art. 58, Inciso IV 

da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a 

seguinte Lei: 

 
Art.1.º - Fica assim denominado o Posto Médico localizado no Povoado de Olhos D’Água de 

José Geraldo, neste município de Barra do Mendes:    POSTO MÉDICO JOVINIANO 

FRANCISCO DE SOUSA. 

 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

 Gabinete do Prefeito do Município de Barra do Mendes/BA, em 24 de setembro de 2019.  

 

 

 

ARMÊNIO SODRÉ NUNES 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

ERICK GILLIARD BASTOS DE SOUZA 
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